
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0 23 /2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nr° 0018/2019 

PROCESSO N° 0046/2019 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL:DE AMÉRICO BRASILIENSE - 43.976.166.0001/50 
Aos 	 dias do mês de  11,0-0r-C  do ano de 2019, na cidade de Américo Brasiliense, 
Estado de  SA-cc;  Paulo, sito na Av. Eugéi-lio Voltarei, n" 25, Centro, o Município de  Americo  Brasiliense, 
representado pelo Prefeito Dirceu Brás Pano, e a empresa FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 08.231.734/0001-93 por seu representante legal,  Luciano  
de Souza Lopes, portador do RG: 33.289.623-7 e CPF: 215.816.628-23 acordam proceder, nos termos dos 
Decretos Municipais n" 016/2009 e 001/2011 e do edital de Pregão presencial n" 0018/2019, hem como 
das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Pregos referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

Item  UN.  Quant. Nosso Código / Descricdo das Mercadorias VI. 
Unitário 

Preço Total Marca CNPJ Fabricante 
N° Registro 

Anvisa 
31  AMP  3.000,00 

0192039- CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAMINA 5000U 

R$ 3,84 R$ 
11.520,00 

ARESE 07.670.111/0001- 
54 

1581900020028 

47  AMP  200,00 
0190652- DEXAMETASONA+VITAMINA COMPLETO B12 
2ML INJETAVEL R$ 7,40 R$ 1.480,00  AROSE  07.670.111/0001- 

54 
181900150010 

Valor total da Ata: RS 13.000,00 (Treze mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA e DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1 - 0 prazo de vigência da presente Ata  sera.  de 12 (doze) meses. 

2 - Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recursos constantes do Orçamento vigente, 
conforme a seguinte classificação: Ficha(s): 234, Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 
Unidade: 02.09.03 - ASSISTENCIA DE MEDIA, ALTA E HOSPITALAR, Funcional: 0023 - 
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. Origem 
do Recurso: Federal. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. 0 objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias fiteis, contados a 
partir do primeiro dia Útil subseqüente ao recebimento da Ordem de Fornecimento, que  sera  encaminhada 
pelo Município por meio do  e-mail  cadastrado. 

2. A entrega do objeto desta licitação devera ser feita na Unidade Hospitalar  "Dr.  Jose  Nigro  Neto", sito A. 

Av. Teresa Marsilli, n.311 - Centro, nesta cidade de Américo Brasiliense, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
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posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito A diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá faze-la em conformidade  corn  a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento no Almoxarifado Central, por meio de 
depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Diretor 
do departamento competente. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas A Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação 

3 - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido 
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

4 - Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação da 
Resolução n" 5, de 1" de setembro de 1993, alterada pela Resolução n' 3/2008. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 70  da lei Federal n° 10.520/02 e artigo 87 da lei federal ri° 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita As seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 

recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 

2 — Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

2.1 — Atraso ate 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento; 
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2.2 — A partir do 31" (trigésimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

3 — Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do ajuste; 

4 — Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após 
a sua imposição; 

5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar A. Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto do contrato/ata, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização do ajuste. 

2. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico 
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que 
a CONTRATADA se obriga A aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas 
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta e risco. 

3. As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de 
discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato, 
correrão por conta da CONTRATADA. 

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem As 
especificações serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo 
fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição. 

5. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada 
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 

6. Fica designado pela Prefeitura a servidora Bruna Cristina Rando da Silva, RG n° 41.531.118-4, 
CPF n° 362.514.468-97, Farmacêutica, Matricula n° 3658, para fiscalização do contrato, bem como, 
prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, que poderá, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

7. Caberá ao servidor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento 
efetivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato, em observância ao 
disposto no inc.  III, art.  58 e  art.  67 da Lei n.° 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

— O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pelo Departamento de Compras, da 
"Ordem de Fomecimento", da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total. 

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a tbrnecer os 
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produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada "Ordem de 
Fornecimento". 

3 — O Município de Américo Brasiliense não está obrigado a adquirir urna quantidade  minima  do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

3.1 — Os quantitativos totais expressos no Anexo I — Proposta, são estimativos e representam as 
previsões do Departamento Municipal de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses. 

4 — Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 

5 — A existência do preço registrado não obriga o Município de Américo Brasiliense firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

6 — O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder as especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias Citeis. 

7 — Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos XW e XV do Decreto 
Municipal n.° 016/2009 de 28 de maio de 2009. 

8 — Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico — financeiro, para menos ou para mais, conforme  art.  65, II, "d" Lei 8666/93. 

8.1 - 0 preço a ser pago a detentora da ata será o vigente na data da Ordem de Fornecimento, 
independente da data da entrega do material. 

9 — Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 
redução dos preços de mercado. 

10 — O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 
financeiro. 

10.1 — A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de prego de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso; 

10.2 — Reconhecendo o desequilíbrio econômico — :financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 

1.0.3 — A. Administração, sim.ultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem corno se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo  corn  os 
praticados no mercado. 
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11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,  sera  assinada 
pelas partes. 

Dirceu Brás Pano 

Prefeito Municipal  

Luciano de Souza Lopes  

FUTURA COMÉRCIO  DE PROD. MÉD. 

E  HOSPITALARES  LTDA 

111:0M-GCT 	667-1. —8 . \ A I-WY  

Testemunhas  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 0018/2019 

PROCESSO N°0046/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

CONTRATADO: FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

ATA N° (DE ORIGEM):  )3 /2019. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DURANTE 12 
MESES. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de  
Sao  Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

	

Américo Brasiliense, 2s; de 	 de 2019. 

GESTOR DO eiRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Eliana Aparecida Bernabé de Oliveira Marsili 

Cargo: Diretora de  Sande  Médica 

CPF: 168.981.658-95/ RG: 23.257.903-9 

Data de Nascimento: 08/10/1972 

Endereço residencial completo: Rua Benedito Storani — n° 860 — Vila Cerqueira Américo Brasiliense — 
SP.  

E-mail  institucional: sadde.ubs@americobrasiliense.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: 	  

Telefone(s): (16) 3392-1368 	 ya 
Assinatura: 	  
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Responsáveis  clue  assinaram o ajuste:  

Pelo CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09/ RG: 8.644.116-4 
Data de Nascimento: 03/02/1961 
Endereço residencial completo: Rua  Pe.  Francisco Culturato — 761 — Vila Cerqueira — Américo 
Brasiliense - SP  
E-mail  institucional: gabineteg,;americobrasiliense.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: dirceupano(cOotmail.com   
Telefone(s): (16) 3393-9600 prefeitura 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA:  FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

Nome:  Luciano  de Souza Lopes 

Cargo: Diretor 

CPF: 215.816.628-23/ RG: 33.289.623-7 

Data de Nascimento: 01/08/1981 

Endereço residencial completo: Rua Francisco Moraes — n° 101 — Parque Residencial São Marcos — Tatui 
— SP —CEP: 18273-785.  

E-mail  institucional : licitacao@futuramedicamentos.com.br  

E-mail  pessoal: licitacao3g-futuramedicamentos.com.br   

Telefone(s): 1 3251,-9 

Assinatura: 
-1r.ckt.h-C/c\  Cik  

Advogado: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Avenida Eugenio Voltarel, 25 Americo Brasiliense - SP -  Fone  (16) 3393-9600 	7 



FutuProdutos Médicos 
ra 

Future  Comércio  4. Predates Medicos •  Hospitalares  LTDA 
CNPJ: 08.231.734/0001-93 if.: 687.161.985.111  

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2  08.231.734/0001-93, sediada na Rua Gualter Nunes, 100, bairro: 
Chácara Junqueira - CEP. 18271-210, na cidade de Tatui/SP, devidamente registrada na JUCESP sob o n2  

65743/08-8, neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. LUCIANO DE SOUZA LOPES, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n2 33.289.623-7 e do CPF n2 215.816.628-23, residente e domiciliado na cidade 
de Tatui/SP. 

OUTORGADA: VALESCA DE LIMA BOTELHO NUNES, Representante Comercial, portadora do RG n2 
37.435.360-8 e do CPF n2 024.782.241-86, residente e domiciliada na cidade de Tatui/SP. 

PODERES: Aos quais lhe conferem amplos poderes para representar a empresa em processos licitatórios de 

qualquer modalidade em Drg5os Públicos FEDERAL, ESTADUAL MUNICIPAL, podendo para tanto prestar 
esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar propostas de pregos, contratos, atas de 
registro de pregos, declarações, efetuar cobranças, receber notificaçÕes, interpor e desistir de recursos, 
retirar contratos, efetuar cadastros. 

Esta procuração lhe confere poderes para substabelecer e tem validade até 31/12/2019 ou até o fim do 
contrato empregaticio junto ao OUTORGANTE. 

Tatui, 11 de Fevereiro de 2019. 

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MED O E HOSPITALARE LTDA 
LUCIANO DE SOUZA LOPES 
DIRETOR 

TAS E DE PROTESTOS D RG: 33.289.623-7 	 ilo LUIZ CARLOS ARONCHI 
Catnalgo. 55.1 - CEP 15270-170 . Fon 

CPF: 215.816.628-23 	 to 011 _valor Pcvvico. 

r 	
k 40svage,  **Aim'  " 

_,....  owl  
.4111  eiiiri'l..;` 1 A 	1 V'' 08.231.734/0001-93  

4 	- 4 	t  

i.fkl' 	s 	 9,11c 

FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS IdrsigVet 	..w.. •) . 
MÉDICOS E HOSPITALARES LIDA. i 

Rua:  Dr.  Gualter Nunes. 	

1-,u!zto a 
, 	____, 	1,3 netotrn. El 

100 	" 
Chacara Junqueira - CEP 18.271-210 

L 	TatuffSP ...1 
Rua Gualter Nunes, 100— Chácara Junqueira -- Tatui/SP CEP: 18271-210 

Fone/Fax: (15) 3251-9494  E-mail:  licitacao3@futuramedicamentos.com.br  



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da  Paraiba,  a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código  Calico  (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Futura Comercio de Produtos Médicos 
e Hospitalares LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa Futura Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/02/2019 07:13:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Futura Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1177658 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  até 13/02/2020 15:57:38 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 26511302191553200640-1 
2Legislagóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9331721c69a6e327e2f641b8494f83dca780865be40e9ffa618a8ab6615e09d3148260alce4fe4907df4cd475c44 
2e282c3ed5945ac62d6694b8f96ca22b596d 
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